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O Prefeito Htmicipal da Rstância de São José dos Campos 
usando de suas atribuições e nos têrmos da Lei nQ 1342./67, combinado coi 
a Letra 11f 11 , do item I, do artigo 37 , da Lei Orgânica dos MunicÍpios , 

R R S O L V E : 

Artigo lQ- CONCIIDER à sr a . AI.fA FR~-lCISCA DE SIQt.JRIRA, V, 

Úva do ex- servidor municipal José Alves de Siqueira Filho, uma penàão -
mensal e intransferível , enquanto perdurar a viuvez, do valor de ?~r~ . 

15, 00 (quinze cruzeiros novos) , a contar do dia lQ de julho p. passado. 
Artigo 2Q- ~ste decreto entrará em vm gor na data de su1 

publicação , revogadas as disposições em contrário. 

to, de 1967. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 3 de ago 

Elmano Fer~@.ira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Administração 
aos três dias do mês de agÔsto do ano de mil novecentos e sessenta e se 
te . 


